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Para a eliminação de documentos públicos
é preciso realizar criteriosa avaliação, 

na qual é aplicada a respectiva Tabela de
Temporalidade, que determina por quanto

tempo eles devem ser guardados, 
uma vez que a eliminação não pode 

ocorrer de forma indiscriminada.



A eliminação oficial de documentos do TJMMG
ocorre, por ação da área de Gestão Documental, 

após a publicação de edital aprovado pela
Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos (CPAD) e o transcurso do prazo 
de 45 dias. 



Em alguns momentos, 
as seções podem estar aborratadas de

papéis que NÃO SÃO DOCUMENTOS. 
 

Exemplo: impressões para leituras,
rascunhos sem assinatura, impressões

erradas , etc.
 



Para esses papéis,  
a Gestão Documental cederá a posse 
do equipamento para que uma pessoa

designada pelo setor solicitante 
proceda à eliminação.



É muito importante esclarecer que,
nesse contexto, não cabe qualquer

responsabilidade à Gestão Documental 
em decorrência da fragmentação 

dos papéis em questão e/ou de
qualquer documento.



O funcionário designado
pelo setor solicitante

se responsabilizará pelo
correto manuseio do

equipamento.



Mas, antes de utilizá-lo, 
um colaborador da Gestão

Documental irá orientar quanto
ao uso correto da fragmentadora.



Para o uso do equipamento, 
o setor solicitante deverá verificar, 
junto ao Almoxarifado, qual tomada 

pode ser utilizada. 
 

O uso incorreto implica em 
risco de dano ao equipamento e 

em queda da energia do andar.



Papéis devem ser
separados pelo tipo.

Exemplo: branco, revista,
capas plastificadas.

Todos os grampos e
clipes devem ser

retirados das folhas.



Orienta-se passar 
no máximo 

15 folhas por vez.

A seção solicitante
deverá embalar o

papel fragmentado 
em sacos de lixo, 

na cor azul, cedidos
pelo TJMMG. 



Ao término da atividade, 
o funcionário responsável deverá

solicitar à equipe de limpeza 
o acondicionamento dos sacos,

independentemente da quantidade,  
na sala da Gestão Documental 

localizada no 6º andar.



Assim que atingir o volume de uma
caminhonete (cerca de 50 sacos), 
a Gestão Documental solicitará um

motorista do TJMMG para levar o material
para local destinado à reciclagem.



Caso haja alguma dúvida, consulte 
a coordenação da Gestão Documental. 
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